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Iria, Vi.tc;'ão o oro-os Publicas, devendo, porém. ser observadas as
dalJ~I!l<~.s .iUUU>8, aseignndus 11010 respectivo Mínistro de Estado.

~~i') ,!n Janeiro, ~l do jauetro de Ifl07, lHo da Republiea.

AI'FO:"SO An;rSTO MOREIRA l'e;o.:"'A •

.lJigl!cl Colmou dll Piu c Almeida.

EXI'OSIÇ:\O DE ~IOTjVO~

SR. I'1H:SIDENTE DA RErUBLICA :

submetecnõc a V. E'(. o projecto de decreto, upprovando OS
planos dctlnitivos, l;spc"ificações e orçamento dos melhoramentos
.to porto da Bahia., cabe-mo proporcionar a. V. Ex. alguns eecie­
-ectmcntos ãcerea da sitllaç?io actuut da, companhia. cessfouaria
'kSt,;lS obras, creada )00!' força (la actos da anterior administração,
que ihp iDI1QVa!"'Dl o conu-acto. já revisto em 1905, afim de jusü­
tkal' o ]li'I'~('n/'c dCCI'0to, na parte om que ratifica, os mencionados
'tetvS. .

:-:!.'jil-lIlO licito, porém. procedor taes Inrormecoes õo alguns
dados SObl'C ns phases euccessívas por '111e tem p,.s~<\do essa con­
'~es ..êo,

Foi, por decrete u. 1233, de 3 de janeiro lia 1891, quo o no­
vemo concedeu nujortaacãoa Frederico Merei e :t áugusto CanJitlo
Harache paru construirem, POI' si 011 por companhia- que orgení­
zasscm. 88 obras do ruetnorameuto do p","11J de S. 8a.lt'a.dor, no
}o;Stado d/i Rabi,~ .

.\8 obras consísuaui em :
a) dons grandes molhes, formando uma bacia nbrtgada ;
b) caca em to lo o poi-ímetco da refer-ida ljacln, de modo a

pCl'mittiJ' a. atracação du.:>' rnaioros navio- tl',1,n'~~tkmticos;

r) docas soccas peru vistoria, limpeza. e rnpnração lIe na­
ví.is ;

ti) annazcns e alpendres para mereaãortes ;
v) tns tallaçrio do npparolhos hy<!I"llIlic'JS C~ nnis aperfciroadoe

,',l,;':t a gulndagnm de enrgas :
I) fOI'!ll~,:rr[l do ten'nptencs ;
11) collcc.rção (lo pb;J,ró<.'" e lioífl" ;
h) assentomeutc de Itnhas rerreas para 0~ ,'agõe" c' P'U';l.

os ~niDd<l.stes hydraulicuj rotauccs .
O capital maxímo foi lixado em i?:l.ú(Jü 1JlJU80UO e o prazo

da concessão em 6J annos,
Pai-a rem uneraçâo uns deapezos de usoattzaoão. dos jUl'OS do

uapit at empregado. na r-azão do (; 0/. ao anuo, da quota para
amcetlzueão 110 capital, e das despczaa üo custeio e ccnsorvação
<las obras, o I;overno (O'rcca.dw·ia, po}" fim/li dos co»ccssionarios, o
producto das taxas da lei n , 174(;, dll I:l de outubro de l8ü9.
,', mais, as taxas alt! '~ 0/,) sobre o valor omcrat dn tmpor-eaçâo
I' a:.é 1 -t, sobre o valor offlclal tla exportadio, de conrormtaade
com a ld crcameutune do 1886 (arL ,0, pnragrapho uuioo),
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Por decreto n. 1143, de 22 de novembro de IS'JZ, foram ap­
provados os estudos e orçamento das obras, apresentados pela Com­
panhia. Internacional do Docas e Methol'a.mellto~ da. Buhía, cassio­
nerto do respectivo contracto.

Estaa obras, cujo orçamento attiogia. á somma. de 33.599:3.fi$,
isto é, mais 10,599;347$ do que o maxtmo nxado no decreto
,le concessão, ücarum dependentes da. dectsãc dos Minit'terios
da Marleha e da Guerra. com relaQl0 ao quebra-mar exterior.

I<:ra. assim dencmlnado um quebra-mar que, começao-!» [1.'1.
parte sul do .\\'.;;'ma! da Mar-inh-r, avançava em dil·ü(ç5a :J.
oeste e, rasen.Io uma deuexão para o norte, aHiuiilt o for-te Jn
S, xrarcenc, connuuandc dahi na. Jirecção:S S, approximana­
mente.

Ouvidos os :-.nnisterios da 'Iarinha c tIa Guerra sobre essa.
obra, só depois de muitos unuoa opinaram contra o seu traçado,
upontarulo os incon venlentes que eira. acerccera,i-ia.

Devido a. esta ctrcumst,....neta e aüegondo a Companhia quo
não podlv começar as obras sinão pelo quebra-mar- exterior, vi-so
que precisava ter a bacia abrigada, afim de poder executar as
demais obras em aguaa tranquillas, foi sempre adiado o inicio do
serviço.

Atteodendo a incessantes reclamos, o Governo, em 23 de
janeiro de 1900, tnnovou, por decrete n, 3560, o eontracto do 3 de
janeiro de 1891 e marcou ã. Companhia, na clausula H, a. obn­
gação de começar as obras dentro de um anno, a contar da data
daquelle decreto, e de as concluir no prazo do oito anncs, apó~ o
seu começo,

Tal decreto, além das o'JrigaçGesconsignadas na clausula Il,
acima referi'la, alterou a eon -essâo pr-lmitiva nos s 'guint'3s
pontos;

(I) elevação do prazo de concessão de 6rJ para IJO anaos ;
li) obrigação, llor parte do Governo, de elevar as taxas estt­

puladas no c.mtracto, si, porventura, o seu prcdueto não cesse
para. uma. remuneração correspondente n. 6 % do capital empre­
gado nas obras;

r) prefereucia, em igualdade de CClndições, para a esecuçto
do obras semctnantes ás tia concessão, que, durante Q prazo da
mesma , se tor-nassem neocssaetas no porto;

d) t1.xação em 15:000.:000 aunuaea da. quota de flsoa­
neacüo, com que a Companhia, dovería contrtburr, reJolheudo-a.
seusestra! e e.rcantadamento ao 'rbesouro,

Apezae, porém, da. obrigação tmpost , pela clausula II do
decreto acima. referido, a.Companhia não deu inicio ás obras ai.
le~a..ndo sempl'o a. Calta de npprovação do projecto, por parte'doa
:\11nlsterlOS da Guerra. e da Marinha.

Em 1901, o Governo, autor-izado por díspoalção da lei orça.
montaria, entrou em eccôedo com a Companhia, allm de iunoear- o
seu contracto em ordem a lhe serem facultados OI recursos ne­
cessertoa para levar a oeotsc aquellaa obras, de eonforrnidade com
a disposição legislativa.

Executivo - t907 f2
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Depois de varias alvitres, entre os quees se chegou a suggel'ir o
de um empréstimo, mediante emissão de tHuI08 pelo Governo, (oi
esslgnedo o decreto n. 5550,de 6 de julho de 19u5 para cuja expe­
dição serviram de base o projeeto e a momorta justificativa, que,
em resumo, são aqui reproduzidos;

OBRAS PROJECT.-\DAS

cacs de 6'" ,5u • _ . . . • .
lO 1> 8"',00, podendo te atõ 0"',50 . • ,
lO empedrado, para regularização do litto­

ret c Iígaçâo da E. Ferro S. Francisco
ao CMS • • • • • • • • • •

Armazéns para mercadorias, (010 100u'x2G"') •
» I> inâammuvols . . . . •
» >' carvão. .. .•.

Dique para reparação de navios (15)mx20"').
D8C;~ puru mercado,

ORÇA~lEi\TO

o custe total das obras fui calculado em (pape!)
ou, em ouro, ao cambio do 12 d .
Ocapital mexuuo fixado foi em ouro ...•........•
Os jUl'OS, á razão de 6 -, ao nnno, representam.

I AtlO'"
15
2
a
I
I

41.230: l15$2:!3
18,373:3="O
20.000:0 000

1.200:0 000

Apesar Ih l'c.:iucçiio dus otn-as, o 0l'ça1ll01ll,o total elevou-se
a quasi o dobro do mímitivumoute upprovado, porque a com­

panhia. rcclumou e obteve elevação nos preços dos mates-ices,

àtjogando :1 dilferença de crunblo e vartecao nas condições do
mercado,

REi'tL/,\ DO PORTO

As taxas do porto, de accôrdo com a. lei ue
1''69, caleul1l.d,.'i pelo minirno, o deduztacs
:.>0 " pura as despesas de cu-teto, devem
produzir, 0111'0............... . ......•

p.u-a cUlllpll~tal' ;~ it'l!'ol"t;tn!'i,l do; juros. 1;11-

tem ..............•..•......... , .
aíüorenca flue sorn, compensada com HWllOS de

0,61' ~', sobre o valor da íuipoctacâo. que
é de ..•.••...•.....••...•........•....••

1.(lIJ-t:225.-:;,tJ~J

l fJ5:iGI.-::'!O!

31.000:00U$0011

As taxas de eues, computadas no calculo da renda do porto,

foram;

Atracação...•...... " .
uuuzecno do caos - Per 4l)I).!lOll toneladas

(estimação feita. do movtmcnr.i do porto)
<1.2$500•••••.•••••••••.•••...••.••..••••••

1:19:000$)00

1.000:000.$000



Capatazias - (Por 400.000 toueladas, adaptada a
taxa mtníree da AWtndega) " 4.~'_'OO •••••..•..Armeseneseus - 72.470 toneladas no valor de38.890:0'8'l;41B- a I % em 12 mczes .Dique (renda. approximada) .••••... , .......• , .

Para cu.tcio, e-nseevscso . etc. - 3(,1 ".', .•• ,',."

Remia Iiqahb _ pnpol , ...•..• " .
Idem cru ouro la l'! d .l , ".,.···,.···
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1,600:000$000

388: 900$784
Joo:OOO$Ooo

3.227:900~78-1

9ü8:370$235

2. '2:,9::130$.')49
!.nOI:235$739

Na camposiç'-\,) .tos pl'eço3 (10) unldades. eou templou.se, paraadmiuistraçâ-o c Iuoro cio constr actor-, a percentagem de 15 "/0sobre os preços elementares.
O decreto n. 55;)0 roduztu de 00 a 60 anncs o prazo da eon­eossão e esta reducçâo, além do mais, foI invocada para funda­mental' o reconhecimento do emprego pela ü)lllpanbia de3.6JO:1l4$919, em estudos. administração, pagamento de im­postos e âscafização, no regfmen dos ccntractca auzertcres, comose vê na clausula Xll , alínea a, § lo.
Em setembro de 19;)5 apresentava a Companhia os estudos deaceordc com o termo de novação do coctractc, upprovado pordecrete n , 555<) 113 6 de julho de 1905.
A õompauhta propcz, desde então, levar a dragngem att\9"',50 abaixo do nivel da, [Igual! mlnímas, resuttormo dahi au­gmeato do cubo respecuvo.
Em fins do maio chegavam á Rdlb. por part. d',- cmpeeaa,os engenheíroe Onrnier- e ueneuutn, que ãzoeam 00\'0<; levanta­mentos hydrogrnphiccs, vet-ifioando scnsiv el elevação no rendo,pnnctpatmonto no ext eemo do Ia.to nor-te do caos, conforme aplanta que cmã» apr csentaram .
Por isso, soncttou a c.unpanhlu, em julho. algumas a.lt'.;raçõ~snos estudes antceto.montc apresenta..los, bem como a subsl,ituiçãodo cimento pc;la c.rl hydr-aullca do Tnil, sendo que o emprnco desta,era. pedido pJ.I·'~ compunsar accrosctmo em outras obras ...ts nuoraeões propostas roraui approvadas por decreto n. 6117,de 21 do ago"t'\ llCJ.I!(!O a Uumpanhia na ohrigaç;'i,oJ de uprescutaeoa dotatnes e orc.cuenzc respectivos. dentro dói seis mezus, Nessedecreto, apenas ~'.J não autorizou a mudan,;a proposta da. docado mercado p-irn o local dJ. do cxuuetc Arsnnat, sobre o quo doou oGoverno d,l provzíencínr oppor-tunamonte .
A subst.tuicão <lu cimente pela 0<\1 do 'rctt ful concenaa por meuantecessor, conforme consta .ro avise D. 2',17, do 18 de outubro, di­rigido â commi .são âscal,
Aos l~) dias desse mesmo moa de outubro era tambem nppro­vado, em principio, o orçamento proposto, no toJogramma de ~2 desetembro de lVl;i;, dirigido ao E.xlU. Sr. DI'. LaUl'O Milll!'!' pelodtrector lh ('uillpa.lJhia, lJI'. Magnlhães Castro, que se achava, na
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cccasião , em Paris, mediante n ubdgaçito do inaugurai- as obras,

doutro de 30 dias a conter daqueüa data, o quo foi commumcaõo.

para os devidos etreitos, á commtssão âscu por oficio da Dlrectoría

neral de Obras e viaçào, n. 117, no Z) de outubro de HIOG.

A approvacâo. em principie, co orçamento, representa um

acerescimo de cerca de l.'OO,f,OO$ ouro, ou ~;'060:jJ00.S papel, ua

tmport anere do mesmo.
Em cumprimento desse despacho. realizou a Companhia a

inauguração das obras no dia. 121.10 novembro ultimo, o que foi

feito, sem preenchimento da clausula IV, que assim dispunhn e

4. Dentro do prazo mastmo do 12 meses da data da approva­

ção da relação do material necessorío ao inicio das obras, e de que

trata. a clinea 2~ da clausula Hl , deverá a Companhia iniciar os

trabalhos de construeçào, o que não poaccã f,\'let' sem possuir no

local do trabafho, prcmptc a ruuccroner o Receito. todo o mater-ial

indicado na relação al~:'rovada. pelo Governo, e que compor-se-na,

no mínimo, 110 seguiu 6 :

a) duas dragas apropriadas com a capnotdaIn mtntma de 200 me­

tros cubtcoa cada uma, p n' hora;
li) quatro batclõos de transpurte com capacid[l.<lo mtntma de

200 metros cubícoa cada um ;
~.) ;,.000 melros cubícos do podre do alvenaria em daposf to, de­

vond» u, Companhia ter garantido o suppvimcntc ruinimo de 4{l,OOIl

metros cubtcos aeuuacs desse material;

d) ;:;00 metros cubiccs da cimento apropriado as obras;

1l) orãetnas aproprtadas ao reparo do mater-ial ;

,) material de transporte e eccessorto ueccsaar-ío ao trnbnlho.»

Nos primeiros dias de novembro o meu ítrustro antecessor dt-

rigia. o seguinte aviso ao engcnaeíeo-euefe da ccmmtssão fiscal:

c Em additamento ao aviso D. 308, que vos foi dirigido, cabe

esclarecer que as concessões alli feitas para. facilitar a inaugura­

<;'ão proposta não extinguem para a CompanlJia que êscnttzaes as

obrigações eornpreaendtdea Das lottras a. b e d da clausula IV

do seu contracto, de cujo cumprimento nos prazos que a mesma.

clausula menciona ücarêo dependentes os e!tdtos jUl'idieos que a.

beneficio da,Companhia. Docas d[l, Bahia decorrem do inicia dos ira­

batnoe de eonatr ucçãc, o que tudo rercís constar á mesma. co-npa­

nnla desdcjâ. :&

Finalmente, a li de dezembro ultimo, eram submettidas á.

ap:provação do Governo as modificações j;i. autorizadas do projecto

prullitivo e o respectivo orçamento, comprehendendo a bonificação

de 10 %, concedida pela administração passada, bem como outras

.euerecaee que não era dado admittil·.
Do exame dotido de todos os papeis e documentos, epreseatadoa

'Pela Companhia. resultou o decreto, ora sujeito ao alto cnteero

de V. E 'I, ., cujas clausulas preeuraram, respeitadas as concessões

antorrormentc fcitas. salvaguardru-, o mais pésslvel, os altos inter­

esses que a questão envolve,
Taea, Sr. Presidente, as informações que julguei do meu dever

trazer ao conuoctmeuto de V. Ex.
Rio de Janeiro, de janeiro de llJ07.




